
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 
 

 

MENSAGEM Nº 002 

 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR R$ 78.825,55 (SETENTA E OITO MIL, 

OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 

TENDO COMO FONTE A REDUÇÃO NO PRÓPRIO ORÇAMENTO, TAMBÉM DE 

RECURSOS ORIUNDOS DO FNDE”, para apreciação dessa casa.   

 

Justifica-se a abertura de créditos orçamentários, visto 

que, foram realizados termos de compromisso com o FNDE para o recebimento de recursos 

provenientes de emendas parlamentares, que possibilitará a compra de equipamentos de cozinha, kit 

de brinquedo escolar e condicionadores e ar, para as escolas: EMEF Dr. Osvaldo Aranha e EMEF 

Paul Harris. 

 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

             ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

    

    

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Especial no orçamento do Município no valor R$ 

78.825,55 (setenta e oito mil, oitocentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e cinco centavos) tendo como fonte a 

redução no próprio orçamento, também de recursos 

oriundos do FNDE. 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor R$ 78.825,55 (setenta e oito 

mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), para atender despesas para manutenção 

dos projetos, conforme especificações abaixo: 

 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
05 - DIRETORIA ADMINISTRATIVO   
1909 – COMPRA DE BRINQUEDO ESCOLAR – EDUC. INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) - TC 

202004076-8 – PAR 23400.002891/2020-83 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 2485 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.. R$ 24.168,63 

3.3.90.30.00.00.00.00 – 2485 – MATERIAL DE CONSUMO..................................... R$ 1.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0020 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.. R$ 154,23 

3.3.90.30.00.00.00.00 – 0020 – MATERIAL DE CONSUMO..................................... R$ 100,00 

   

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

05 - DIRETORIA ADMINISTRATIVO   

1910 – COMPRA DE EQUIPAMENTOS – ENSINO FUNDAMENTAL - TC 202003882-5 – PAR 

23400.001826/2020-31 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 2486 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.. R$ 36.774,14 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0020 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.. R$ 371,46 

   

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

05 - DIRETORIA ADMINISTRATIVO   

1911 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA - ENSINO FUNDAMENTAL - TC 

202003271-5 – PAR 23400.001876/2020-18 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 2487 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.. R$ 16.094,52 

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0020 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.. R$ 162,57 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ............................................................................. R$ 78.825,55 

 

Art. 2º. Parte dos recursos para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior, terão origem nas 

reduções de recursos no próprio recurso, conforme especificações abaixo: 

 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
05 - DIRETORIA ADMINISTRATIVO   
2460 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
4.4.90.52.00.00.00.00 - 0020 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.. R$ 788,26 

TOTAL DAS REDUÇÕES ........................................................................................... R$ 788,26 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

Art. 3º. Parte dos recursos para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo 1º, tem como 

origem os Termos de Compromissos de Emendas Parlamentares, que totalizam R$ 78.037,29: 

Nº 202003271-5, no valor de R$ 16.094,52; Nº 202003882-5 no valor de R$ 36.774,14; Nº 

202004076-8 no valor de R$ 25.168,63. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo................................. 

 

 


